
 

MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES – CEP: 29176-100 
e-mail: gab.prefeito@serra.es.gov.br 

 

OF. GAB. N.º 194/2026                                                                   

Serra, 9 de abril de 2026. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor  

WILLIAM FERNANDO MIRANDA 

Presidente em Exercício  

Câmara Municipal da Serra  

Rua Major Pissarra, nº 243-265, Centro 

29176-020 – Serra/ES 

 

 

 

Assunto: Pedido de Informação nº 36/2025 – Requer informações quanto ao trio elétrico 

contratado pelo município. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Em resposta ao Ofício CMS/DL/OF Nº. 054/2025, que solicita deste Executivo Municipal 

providências advindas do Pedido de Informação nº 36/2025, de autoria do Vereador Agente Dias, 

o qual requer informações quanto ao trio elétrico contratado pelo município, apresento elementos 

extraídos dos autos do processo nº 37438/2025, cujos conteúdos prestam atendimento ao 

requisitado pelo nobre Vereador. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

WEVERSON VALCKER MEIRELES 

Prefeito Municipal 

 

WEVERSON 
VALCKER 
MEIRELES:124935
51761
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Rua Campinho, 96, Caçaroca, Serra- ES, CEP 29176-438 
Contato: (27) 3251-3257 / setur.gabinete@serra.es.gov.br 

OFÍCIO SETUR Nº 097/2026 

 

ILMO: VEREADOR AGENTE DIAS 

 

 

RESPOSTA REFERENTE AO PEDIDO DE INFORMAÇÃO 36/2025. 

 

 

 

 

ILUSTRE VEREADOR; 

 

  

 EM ATENÇÃO AO PEDIDO DE INFORMAÇÃO ENCAMINHADO POR VOSSA 

EXCELÊNCIA, CUMPRE-NOS, INICIALMENTE, REGISTRAR O COMPROMISSO 

DESTA SECRETARIA NO QUE DIZ RESPEITO A COLABORAÇÃO COM O PODER 

LEGISLATIVO.  

 

 NESSE SENTIDO, A PRESENTE MANIFESTAÇÃO TEM POR FINALIDADE 

PRESTAR OS ESCLARECIMENTOS SOLICITADOS, DE FORMA OBJETIVA E 

FUNDAMENTADA, COM BASE NAS INFORMAÇÕES DISPONIBILIZADAS PELOS 

SETORES COMPETENTES.  

 

 DIANTE DISSO, TENDO COMO BASE OS QUESTIONAMENTOS 

LEVANTADOS, PASSAREMOS AS RESPOSTAS:  

 

 

1. PELO FATO DO VEÍCULO TER SUBIDO NA CALÇADA ALGUÉM SE FERIU?  
  

 INFORMO QUE NÃO EXISTE NESTA SECRETARIA REGISTRO 

DESSE SUPOSTO INCIDENTE E CONSEQUENTEMENTE, NÃO TEMOS COMO 

PRESTAR A INFORMAÇÃO SOLICITADA QUANTO AO FATO DE “ALGUÉM TER 

SE FERIDO”. CABE AINDA ESCLARECER, QUE TOMAMOS CONHECIMENTO DO 

FATO ATRAVÉS DESSE PEDIDO DE INFORMAÇÕES.  

 

2. A PREFEITURA DE FATO CONTRATOU O VEÍCULO EM QUESTÃO? 
 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, DE FATO, TEM 

CONTRATO FIRMADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO POR 

MEIO DE TRIO ELÉTRICO.(ARP122/2025), CUJO OBJETO É A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO POR MEIO DE TRIO ELÉTRICO. COM 

RELAÇÃO A PERGUNTA FORMULADA, COMO JÁ ANTERIORMENTE, TOMAMOS 

CONHECIMENTO DESSE “SUPOSTO INCIDENTE” ATRÁVES DO PRESENTE 

PEDIDO DE INFORMAÇÃO. DEVE SER REGISTRADO QUE, NAS 

FOTOGRAFIAS/IMAGENS APRESENTADAS NÃO VISLUMBRAMOS MEIOS 

CONFIÁVEIS PARA IDENTIFICAÇÃO DO VEÍCULO E LOCAL DA OCORRÊNCIA.  
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Rua Campinho, 96, Caçaroca, Serra- ES, CEP 29176-438 
Contato: (27) 3251-3257 / setur.gabinete@serra.es.gov.br 

3. QUAL VALOR TOTAL DO SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO? 

 A ARP 122/2025, JÁ CITADA NO ITEM 1, TEM VALOR 

INICIAL DE ITEM APARTIR DE R$ 1.550,00.    

 

4. DURANTE O INCIDENTE HAVIA ALGUM AGENTE FISCALIZADOR?  

  ENTENDO QUE A INFORMAÇÃO APRESENTADA PARA OS ITENS 

1 E 2, POR SI SÓ, TAMBÉM ATENDEM ESSE QUESTIONAMENTO.  

 

5. QUEM AUTORIZOU A MANOBRA?  

 ENTENDO QUE A INFORMAÇÃO APRESENTADA PARA OS ITENS 

1 E 2, POR SI SÓ, TAMBÉM ATENDEM ESSE QUESTIONAMENTO. 

  

6. A MANOBRA REALIZADA PELO MOTORISTA É IRREGULAR? SE SIM, O VEÍCULO FOI 
AUTUADO?  

 ENTENDO QUE A INFORMAÇÃO APRESENTADA PARA OS ITENS 1 E 2, 

POR SI SÓ, TAMBÉM ATENDEM ESSE QUESTIONAMENTO.  

 

7. O MOTORISTA É HABILITADO PARA CONDUZIR ESTE TIPO DE VEÍCULO?  ELE FOI 
AUTUADO? 

ENTENDO QUE A INFORMAÇÃO APRESENTADA PARA OS ITENS 1 E 2, 

POR SI SÓ, TAMBÉM ATENDEM ESSE QUESTIONAMENTO.  

8.  OS DEVIDOS REPAROS FORAM FEITOS?  

ENTENDO QUE A INFORMAÇÃO APRESENTADA PARA OS ITENS 1 E 2, 

POR SI SÓ, TAMBÉM ATENDEM ESSE QUESTIONAMENTO.  

9. QUEM DEVERÁ ARCAR COM OS CUSTOS, O MUNICIPIO OU O MOTORISTA E A EMPRESA 
RESPONSÁVEL?  

ENTENDO QUE A INFORMAÇÃO APRESENTADA PARA OS ITENS 1 E 2, 

POR SI SÓ, TAMBÉM ATENDEM ESSE QUESTIONAMENTO. 

 

 

 

 DESTE MODO, RENOVO MEUS VOTOS DE ELEVADA ESTIMA E DISTINTA 

CONSIDERAÇÃO.  

 

 

SERRA, 08 DE ABRIL DE 2026 

 

 

 
WANESSA CRISTINA VASCONCELOS BRUNO SOUZA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
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